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CÂMARA MUNICIPAL DE CABOTRIÜ^ J

INDICAÇÃO N° 486/2013. Em, 19 de setembro de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO 
MUNICIPAL A CRIAÇÃO DO “LANCHE DO 
OPERÁRIO” EM TAMOIOS - 2o DISTRITO.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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O Vereador-que estatsúbscreve, ^atendendo «tudo unais^o -que determina o interesse 

público, INDICA àlD^t^Me^^f^na]Tegiméntal,^emiòl<ie expediente ao Exm° Sr. 
Prefeito Municipal solicitando ;a4cnação:dor“Lanchè'/do ^Operário” em Tamoios 
Distrito.
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Desperta -ali nossa atenção, com^o/ passar ^dos_anosy decrescimento tanto 

populacional," como também do'comércio e de.pequenas indústrias/V*./ 'SyJ
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JUSTIFICATIVA:

Com o presente quadro a nossa frente, no 2o Distrito, verificamos que a população 
cada vez mais passa a necessitarsde recursos para atender as suas reivindicações.
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E de se notar, portanto, o crescimento do número de'trabalhadores, que residem no

2o Distrito e que lá trabalham. - - ""

Assim, seria de todo de importância'sõcial, a criação do “Lanche do Operário”, 
dentro da estrutura, que serve de exemplo, já existente na nossa cidade.

Assim, Sr. Prefeito, entendemos que a nossa indicação atingirá parte da população 
do 2o Distrito e, ao mesmo tempo, trata-se de processo social, de importância fundamental 
na vida do trabalhador.

Com os votos dos nobres Vereadores, aguardamos as providências do Poder
Executivo.


